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Nºl6/51 - CM - PREFEITO MUNICIPAL' DE COLATINA-Solici 
ta uma licença por 60 dias • 
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ESTA~)DO, ESPÍRITO SANTO 

PREFEITU~ MUNICIPAL ~E COLA TINA 

'~ ~-
Of.~.~~c.n2.192/51. 

jli (S • ' 

Em a de Maio de 1951. 

Senhor PRESIDENTE, 

de acÔrdo com o que dispõe o art.41,nº8, da 
Lei nº.65 de 30/12/19~7 veni.10 solicitar dessa Eg.Câmara Munici
pal uma licenç.a por (60) sessenta dias, a ser gozada parcelada.
mente e para. tratar de interesses particulares, quando dela ne
cessitar. 

Saudações Atenciosas. 

~;z:;~ ~~ ~~~ 
r.JUSTINI NO DE MELLO E SILV NETO. 

Prefeito-Municipal. 

Exmo.snr. 
Dr. RAUL GIUBERTI. 
DD.Presidente da Câmara Municipal de 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

PARECER 

A Comissão de Justiça, Redação de Leis e Segura~ 
ra Social, estando de acôrdo com o pedido de licença do Sr. Prefei
to Municipal, por 60 dias, apresenta a .segul.nte projeto de resolução 
para exame da Casa:· 

RESOLUÇÃO N2 3 

Concede licença 

· I 
A Câmara Municipal de Colatina, E.Santo, decreta 

e promulga a seg;Uinte resolução.: 

Artigo lº - Fica concedida ao Dr. Justiniano de Mello e Silva Netto, 
Prefeito Municipal, uma licença de 60 dias, para ser go
zada parceladamente, onde e como lhe convier •. 

Artigo 2 º - Revogam-se as dis·posiçÕes em contrário. 

APROV-ADO · em.~g~~§.U~ sessões t 2 de maio 

por_~=~;'!{.-~~-~_:::~-------

Sala das Sess';;,;8•··J..-Jf(/ 195.i/-
/Pl Jl ~/.._ · , /'\....,- v.--1 , 

Pr~ident~' · 

Todavia, é tambem de parecer que dito projeto deve -
ser apreciado em única discussão e imediatamente, dada a natureza do 
assunto por êle focalizado. 

..., 
Sala das· sessoes, 2 de maio de 1951 
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Of. nº . 69/5l 

Cola tina 1. 5 él.e maio ele 195l 

Senhor Prefeito 

Tenho o prazer d.:::: lev2.r ao conhecimento cJ.e V. Excia. 
e" ,_ t. ~ . C' 1 t g_ue a amara, em sw:t ul.. ima sess2.o, se pron.lmciou ::cavo::rave_rnen e 

. com relaçgo ao pedido de licença de V. Excia. por 60 diaa, conti 
do na mensagem de 2 do corrente. 

Aproveito a oport'lmidac1e para :reitenn~ a V. Excia.
os protestoo rl8 minha elev::Hla eotiT:m e dis.tj_nta consideração. 

PiillSIDENJ:E DA C1U'.IARA. -

Anexo: C6pia da Resolução promulgada pela Câmara.-

Ao E:xmo. Sr. 
Dr. Justiniano de 'Mello e Silva Nctto 
DD. Prefeito I\ll,micipal 
COLATINA-E.Santo 

------------
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ESTADO DO ESPf RITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

RESOLUÇÃO Nº!! ... 

Càmcede licença 

A C!MARA MUNICIPAL DE COLATINA, E~Santo, decreta 
e promulga a seguinte resolução: 

Artigo lº - Fica concedida ao Dr. ·Justiniano de Mello e Silva Netto,1 
Prefeito Municipal, uma licença de 60(sessenta) dias, -. 
para ser gozada parceladamente, onde e como lhe convier~ 

Artigo 2º - Revogam~se as disposições em contrárid. 

REGISTRE-SEi PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

C~ara Municipal de 

Registrada e publicada n/ secretaria, na da.ta supra. 
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SECRETÁRIO.-
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